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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

Aviso de Adjudicação e Homologação. Modalidade: DISPENSA 
ELETRÔNICA N° 2026020201-DE. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO, CONSISTENTES NO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PERSONALIZADAS, 
CONFECCIONADAS EM TECIDOS, MALHAS E AVIAMENTOS 
ADEQUADOS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS AÇÕES, 
PROGRAMAS E PROJETOS INSTITUCIONAIS 
DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AQUICULTURA E PESCA 
DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. Vencedor: IEDA MARIA 
COSTA FARIAS NEGREIROS inscrito no CNPJ sob o n° 
59.714.566/0001-28 com o valor total de R$ 59.498,00 (cinquenta e 
nove mil, quatrocentos e noventa e oito reais). Conforme a proposta 
anexada aos autos. Adjudico e Homologo a dispensa eletrônica na 
forma da Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. Jaguaribara/CE, 
11 de fevereiro de 2026. Livia Israela Barreto Da Silva - 
Ordenador(a) de Despesas. 

 
******************************************************************************** 
 
EXTRATO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 2026020201-DE. 
Processo nº 20010003/26 - Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO, CONSISTENTES NO FORNECIMENTO DE PEÇAS 
PERSONALIZADAS, CONFECCIONADAS EM TECIDOS, MALHAS E 
AVIAMENTOS ADEQUADOS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS 
AÇÕES, PROGRAMAS E PROJETOS INSTITUCIONAIS 
DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, AQUICULTURA E PESCA DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA/CE. Fundamento Legal: Art. 75, inciso II da Lei nº 
14.133 de 01/04/2021. Declaração de Dispensa em 10 de fevereiro de 
2026. LIVIA ISRAELA BARRETO DA SILVA. SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AQUIC E PESCA. Proponente: 
IEDA MARIA COSTA FARIAS NEGREIROS. CNPJ/MF Nº 
59.714.566/0001-28. Valor Global: R$ 59.498,00 (cinquenta e nove mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais).  
 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
O ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE, TORNA PÚBLICO O 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N° 2026.02.11.01-
FME 
 

I UNIDADE ADMINISTRATIVA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

II DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
0801.12.365.0083.2.050 - 
Gerenciamento do Ensino Infantil -
Creche (OCA-E) 

III 
ELEMENTO DE DESPESA 
FONTE DE RECURSO 

33903999 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

IV OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
APLICAÇÃO DE PELÍCULA 
INSULFILME EM JANELAS E 
PORTAS DE VIDRO DAS ESCOLAS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
VINCULADAS À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 

V 
PRAZO DE DURAÇÃO DO 
CONTRATO 

31 de dezembro de 2026 

VI CONTRATADA 
W C COSTA SERVICOS  
CNPJ: 32.387.761/0001-34 

VII VALOR GLOBAL R$ 11.310,00 (onze mil trezentos e 

deis reais). 

VIII ASSINA PELA CONTRATADA WARLEY CLEMENTINO COSTA 

IX ASSINA PELA CONTRATANTE JOÃO PAULO FERNANDES LEITE 

 
JAGUARIBARA/CE, 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
__________________________________ 

JOÃO PAULO FERNANDES LEITE 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 061/2026 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar LIMOEIRO DO 
NORTE-CE no(s) dia(s) 11/02/2026 a Serviço da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, para levar 
servidores para tratar de assuntos referentes a  Secretaria 
Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania , devendo a 
despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Jaguaribara. 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário - 
Total- 

R$ 

PAULO ISAIAS 
DE OLIVEIRA 

PINTO 
Motorista 01 50,00 R$ 

50,00 
R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 11 de fevereiro de 
2026 

Raimunda Diógenes Saldanha 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 
******************************************************************************** 

 
PORTARIA Nº 062/2026 

 
A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar JAGUARIBE-CE 
no(s) dia(s) 11/02/2026 a Serviço da Secretaria Municipal do 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania, para levar conselheiros 
para uma ocorrência do conselho tutelar , devendo a despesa correr 
à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário  
Total- 

R$ 

EDVANDO DE 
LIMA MAIA 

Motorista 01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 11 de fevereiro de 
2026 

Raimunda Diógenes Saldanha 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 324/2026, em 10 de Fevereiro de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
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RESOLVE:  
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR
  

Sarlene Pinheiro de 
Freitas 

CARGO/FUNÇÃO
  

Tec. De saúde bucal 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA) 

PERÍODO 10/02/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para 
dentro do município 
localidade (Mineiro/ 
Curupati) em missão de 
cumprimento de 
atividades referentes ao 
cronograma da estratégia 
de saúde da família. De 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 10 de Fevereiro de 
2026. 
 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 325/2026, em 10 de Fevereiro de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Daniel Fernandes Peixoto 

CARGO/FUNÇÃO Dentista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 10/02/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para dentro 
do município localidade 
(Mineiro/Curupati) em 
missão de cumprimento de 
atividades referentes ao 
cronograma da estratégia de 
saúde da família. De 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 10 de Fevereiro de 
2026. 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 326/2026, em 10 de Fevereiro de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Felipe Oliveira Rodrigues 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 10/02/2026 

ASSUNTO O pagamento de 01(uma) 
ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  do servidor 
Felipe Oliveira Rodrigues 
na matricula 0005761 que, 
no interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como motorista 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculado a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo 10,11, e 12 da lei 
municipal 580/2005, de 
29/12/2005, e a tabela de 
valores contidas no 
decreto 322/2018, de 
06/08/2018 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 10 de Fevereiro de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 327/2026, em 10 de Fevereiro de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Irani Alves Rufino Araújo 

CARGO/FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 10/02/2026 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
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Irani Alves Rufino Araújo 
matricula_____ que, no 
interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo 10,11, e 12 da lei 
municipal 580/2005, de 
29/12/2005, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
322/2018, de 06/08/2018 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 10 de Fevereiro de 
2026. 
 
SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 328/2026, em 10 de Fevereiro de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Livia Marcelina Cavalcante 
Matos 

CARGO/FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 10/02/2026 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Livia Marcelina Cavalcante 
Matos matricula_____ que, 
no interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo 10,11, e 12 da lei 
municipal 580/2005, de 
29/12/2005, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
322/2018, de 06/08/2018 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 10 de Fevereiro de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 329/2026, em 10 de Fevereiro de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Jane Nogueira Alves 
Arruda 

CARGO/FUNÇÃO Aux.de serviço gerais 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 10/02/2026 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Jane Nogueira Alves 
Arruda matricula_____ que, 
no interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo 10,11, e 12 da lei 
municipal 580/2005, de 
29/12/2005, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
322/2018, de 06/08/2018 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 10 de Fevereiro de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 330/2026, em 10 de Fevereiro de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
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para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Thammillys Thuianne 
Bezerra Batista 

CARGO/FUNÇÃO Aux.de serviço gerais 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 10/02/2026 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Thammillys Thuianne 
Bezerra Batista 
matricula_____ que, no 
interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo 10,11, e 12 da lei 
municipal 580/2005, de 
29/12/2005, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
322/2018, de 06/08/2018 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 10 de Fevereiro de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 331/2026, em 10 de Fevereiro de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Rongelma Freitas 
Cavalcante Gadelha 

CARGO/FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 10/02/2026 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Rongelma Freitas 
Cavalcante Gadelha 
matricula_____ que, no 
interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 

com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo 10,11, e 12 da lei 
municipal 580/2005, de 
29/12/2005, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
322/2018, de 06/08/2018. 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 10 de Fevereiro de 
2026. 
 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 332/2026, em 10 de Fevereiro de 2026. 
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR
  

João Marcelo Baima 
Carneiro 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 10/02/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta reais 

  
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 10 de Fevereiro de 
2026. 
 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 333/2026, em 10 de Fevereiro de 2026. 
   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
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município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR
  

Luiz Carlos Peixoto 
Guedes Junior 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 10/02/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 10 de Fevereiro de 
2026 
 

SECRETARIA DE SAÚDE  

PORTARIA Nº 334/2026, em 10 de Fevereiro de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR  Alexsandro de 
Almeida Peixoto 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 10/02/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para 
fora desse município 
(Limoeiro do Norte) 
em caso de 
emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 10 de Fevereiro de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 335/2026, em 10 de Fevereiro de 2026. 
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 

         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR João Vitor dos Reis 
Machado 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 10/02/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Jaguaribe) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 10 de Fevereiro de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 336/2026, em 10 de Fevereiro de 2026. 
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Nilzivan Diógenes Dantas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 10/02/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 10 de Fevereiro de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 337/2026, em 10 de Fevereiro de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
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município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Vauvernagues Almeida de 
Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 10/02/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Fortaleza) 
em caso de emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta reais 

  
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 10 de Fevereiro de 
2026. 
 

  SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 338/2026, em 10 de Fevereiro de 2026. 
  
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Jonh Eduardo de Melo 
Araujo 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 10/02/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 10 de Fevereiro de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 339/2026, em 10 de Fevereiro de 2026. 
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 

município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Vania Gerlucia da Silva 
Santos 

CARGO/FUNÇÃO Tec. Enfermagem 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 10/02/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta reais 

       
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 10 de Fevereiro de 
2026. 
 
******************************************************************************** 
 
LEGISLATIVO 
 
 
PORTARIA Nº 010/2026, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 
  
DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA DURANTE O PERÍODO DO CARNAVAL 2026, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e Regimento Interno, 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 774/2026-GABP, de 05 de 
fevereiro de 2026, que divulga o feriado nacional e estabelece ponto 
facultativo no período de Carnaval; 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento 
administrativo da Câmara Municipal durante o referido período; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo no âmbito da Câmara 
Municipal de Jaguaribara nos dias 16 de fevereiro de 2026 (segunda-
feira de carnaval) e 18 de fevereiro de 2026 (quarta-feira de cinzas). 
Art. 2º - Não haverá expediente na Câmara Municipal no dia 17 de 
fevereiro de 2026 (terça-feira de carnaval), em virtude do feriado 
nacional. 
 Art. 3º - Os serviços considerados essenciais, se houver, funcionarão 
em regime de plantão, conforme determinação da Presidência. 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
                                   

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
          Paço da Câmara Municipal de Jaguaribara, em 11 (onze) de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 

José Martins Gonçalves Neto 
PRESIDENTE  

 


